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DECRETO Nº 2.122, DE 28 DE JANEIRO DE 2022 

 

 

Dispõe sobre constituição da Equipe Técnica Municipal 

(ETM) para elaboração da revisão do Plano Diretor da 

Estância Turística de Paranapanema e dá outras 

providências. 

 

 

 

RODOLFO HESSEL FANGANIELLO, Prefeito Municipal da Estância Turística de 

Paranapanema, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais e em 

conformidade com a Legislação em vigor; 

 

DECRETA 
 

Art. 1º. Fica constituída Equipe Técnica Municipal para elaboração da revisão 
do Plano Diretor da Estância Turística de Paranapanema, composta pelos seguintes 
membros: 

 
I – As Secretariais Municipais de Planejamento e Gestão, Governo e Negócios 
Jurídicos, Agricultura, Educação, Obras e Turismo, Cultura e Esporte serão 
representadas por seus respectivos Secretários; 
 
II - Vice-Prefeito - Aroldo Donizete Augusto; 
 
III - Cassio de Oliveira Leme - Engenheiro Agrônomo; 
 
IV – Juliana Campos de Paiva – Engenheira; 
 
V – Lilia Maria Almeida – Chefe de Divisão da Secretaria da Fazenda. 

 
 

Art. 2º. Fica designada para a Coordenação da Equipe Técnica Municipal a 
representante da Secretaria Municipal de Planejamento e Gestão. 

 
Art. 3º. É vedado qualquer tipo de remuneração aos membros da Equipe 

Técnica Municipal, que exercerão suas funções voluntariamente e em benefício social.  
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Art. 4º. A Equipe Técnica Municipal exercerá suas funções até a aprovação 
final do Projeto de Lei pela Câmara Municipal da Estância Turística de Paranapanema.  

 
Art. 5º. Competirá à Equipe Técnica Municipal as seguintes atribuições:  

 
I – acompanhar a elaboração da revisão do Plano Diretor da Estância Turística 
de Paranapanema;  
 
II – convocar, organizar e coordenar as audiências públicas. 

 
 
Art. 6º Este decreto estrará em vigor na data da sua publicação, revogando-se 

o Decreto 2.073, de 12 de novembro de 2021. 
 

   
 

RODOLFO HESSEL FANGANIELLO 
Prefeito 

 
 

Registrado e Publicado no Paço Municipal da Prefeitura da Estância Turística de 

Paranapanema, na data supra. 

 
 

RAÍSSA CLARA MOURA BRUN 
Secretária Municipal de Governo de Negócios Jurídicos 

  
 
 
 

 


